
Camara Municipal  
PODER LEGISLATIVO 

Jatai - GO 

ATO DECLARATORIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - N2  013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  684/2025 

"0 presidente da Câmara Municipal de jataf, Estado 

de  Goias,  no uso de suas atribuições legais e baseado 

no  Art.  74, inciso  III,  alínea "f", da Lei 14.133 de 1° de 

abril de 2021, declara inexigível a realização de 

procedimento licita tório para o pagamento de 

inscrição da Câmara Municipal de jatai, para 

participar do 4° Encontro dos Vereadores e 

Vereadoras que acontecera nos dias 21, 22 e 

23/05/2025 na Assembleia Legislativa em Goiânia - 

GO." 

0 presidente da Câmara Municipal de Jatai, Marcos  Patrick  de Castro 

Gomes, no uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do Artigo 74, 

inciso  III,  alínea "f", da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas modificações 

posteriores; 

CONSIDERANDO a necessidade da contratação direta da: ASSOCIAÇÃO 

DE CÂMARAS MUNICIPAIS E VEREADORES DE GOIÁS - inscrita no CNPJ sob o n-Q - 

33.601.006/0001-73, para pagamento da inscrição da Câmara Municipal de jatai, para 

participar do 4° Encontro dos Vereadores e Vereadoras do Estado de Goiás que se 

realizará nos dias 21,22 e 23 de maio de 2025 na Assembleia Legislativa em Goiânia - 

GO.  

CONSIDERANDO que o referido encontro tem como objetivo promover a 

troca de experiências, o aprimoramento continuo das atividades legislativas, a 

conhecimento legislativo e o fortalecimento das pi-Micas  parlamentares, contribuindo 

assim para uma atuação mais eficiente e eficaz dos vereadores em beneficio da 

sociedade. A participação da Câmara Municipal de jataí neste 4° Encontro dos 

Vereadores e Vereadoras do Estado de  Goias,  representa um investimento no 

aprimoramento continuo das atividades legislativas, atendendo aos princípios da 

eficiência e da melhoria da gestão pública., conforme documentos inseridos no processo 

Administrativo 684/2025; 

CONSIDERANDO que a previsão legal contida no Artigo 74, da Lei n° 
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14.133 de 1° de abril de 2021:  

Art.  74. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial nos casos de:  

III  - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 

serviços de publicação e divulgação,. 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

RESOLVE:  

Declarar inexigível a licitação para contratação direta da ASSOCIAÇÃO 

DE CÂMARAS MUNICIPAIS E VEREADORES DE GOIÁS - inscrita no CNPJ sob o n° - 

33.601.006/0001-73, para pagamento da inscrição da  Camara  Municipal de Jatai, para 

a participação no 4° Encontro dos Vereadores e Vereadoras do Estado de  Goias,  que se 

realizará nos dias 21,22 e 23 de maio de 2025 na Assembleia Legislativa em Goiânia - 

GO. 

Este ato entrará em vigor na data de sua assinatura revogada as 

disposições em contrario. 

VALOR CONTRATADO: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

Jatai, 08 de maio de 2025 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

MARCOS  PATRICK  DE CASTRO GOMES 

SERPRO  

Marcos Patrick de Castro  Gomes 

Presidente da  Camara  Municipal de Jatai 
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